
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.599-B, DE 2015 
(Do Sr. Ronaldo Carletto) 

 
Dispõe sobre a isenção do Imposto de Renda Pessoa Física (IRPJ) para 
os rendimentos auferidos a qualquer título pelos pais de deficientes físicos 
e mentais; tendo parecer: da Comissão de Defesa dos Direitos das 
Pessoas com Deficiência, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. 
RODRIGO MARTINS); e da Comissão de Finanças e Tributação, pela 
compatibilidade e adequação financeira e orçamentária ; e, no mérito, 
pela aprovação deste, na forma do Substitutivo da Comissão de Defesa 
dos Direitos das Pessoas com Deficiência, com subemenda (relator: DEP. 
LUIS MIRANDA ). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência: 
 - Parecer do relator  
 - 1º substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Subemenda oferecida pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Subemenda adotada pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Ficam isentos do pagamento do Imposto de Renda 

Pessoa Física (IRPF) os rendimentos auferidos a qualquer título pelos pais de 

deficientes físicos e mentais. 

Art. 2º O Poder Executivo, em atendimento ao disposto no inciso 

II do art. 5º e nos arts. 14 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

estimará o montante da renúncia fiscal decorrente desta Lei e o incluirá no 

demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que 

acompanhará o projeto da lei orçamentária cuja apresentação se der após decorridos 

sessenta dias da publicação desta Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e 

produzirá efeitos a partir do primeiro dia do exercício subsequente àquele em que for 

implementado o disposto no art. 2º. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo deste Projeto de Lei é conceder o benefício da 

isenção fiscal do Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) incidente sobre os 

rendimentos a qualquer título, auferidos pelos pais de deficientes físicos e mentais. 

Trata-se de medida de inteira justiça fiscal e grande alcance 

social, em face do grande número de pais que arcam com despesas extraordinárias 

com a criação e tratamento de deficientes físicos e mentais. 

Nesse contexto, o Estado, como ente responsável pela saúde e 

assistência social aos necessitados, precisa contribuir com a desoneração daqueles 

que cuidam de tais pessoas, em sintonia com o Princípio da Dignidade da Pessoa 

Humana. 

Ante o exposto e tendo em vista a relevância desta medida para 

os pais de deficientes físicos e mentais, gostaria de pedir o apoio dos nobres pares 

nesta Casa para a rápida aprovação do Projeto de Lei em tela. 

 

Sala das Sessões, em  19 de maio de 2015. 

 

 

Deputado RONALDO CARLETTO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 

vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 

mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 

subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  
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§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita 

e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos 

suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos 

termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e 

indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que 

serão adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar 

e limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto no § 11 do 

art. 166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas 

Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação 

de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, 

na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
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§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 

caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 

legislativa.  

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no 

limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no 

projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada 

a ações e serviços públicos de saúde. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, 

de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos 

a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde 

previsto no § 9º, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 

2º do art. 198, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em 

vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício 

de 2014) 

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que 

se refere o § 9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos 

por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios para 

a execução equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do art. 

165. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 9º deste artigo não serão de 

execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 13. Quando a transferência obrigatória da União, para a execução da programação 

prevista no §11 deste artigo, for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, 

independerá da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a base de cálculo da 

receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal de que trata o 

caput do art. 169. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada 

no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 14. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que 

integre a programação, na forma do § 11 deste artigo, serão adotadas as seguintes medidas: 

I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder 

Executivo, o Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública 

enviarão ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento; 

II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder 

Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento 

seja insuperável; 

III - até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso II, o 

Poder Executivo encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da programação cujo 

impedimento seja insuperável; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
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IV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto 

no inciso III, o Congresso Nacional não deliberar sobre o projeto, o remanejamento será 

implementado por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 15. Após o prazo previsto no inciso IV do § 14, as programações orçamentárias 

previstas no § 11 não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos justificados 

na notificação prevista no inciso I do § 14. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 16. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da 

execução financeira prevista no § 11 deste artigo, até o limite de 0,6% (seis décimos por cento) 

da receita corrente líquida realizada no exercício anterior. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 17. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no 

não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, o 

montante previsto no § 11 deste artigo poderá ser reduzido em até a mesma proporção da 

limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 18. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório 

que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas, independentemente da 

autoria. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU 

de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
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Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 

despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido 

com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, 

destinada ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em 

legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 

autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive 

os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  

Art. 6º (VETADO) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária 

da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 

atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 

condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base 

de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 

153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 

de cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de:  

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 

em vigor e nos dois subseqüentes;  

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:  

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 

despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;  

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 

que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos 

e não infrinja qualquer de suas disposições.  

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas 

e metodologia de cálculo utilizadas.  

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 

termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:  

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;  

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição.  

Subseção I 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada 

de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação 

legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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para seu custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 

de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 

anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente 

da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 

contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 

despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 

das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 

nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 

Constituição.  

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado.  

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem 

como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas 

de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 

I – RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei (PL) nº 1.599, de 2015, de autoria do Deputado 

Ronaldo Carletto, estabelece isenção do Imposto de Renda da Pessoa Física (IRPF) 

aos pais de pessoa com deficiência física ou mental. A isenção alcançaria os 

rendimentos auferidos a qualquer título. 

A matéria foi distribuída para esta Comissão e para as 
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Comissões de Finanças e Tributação (CFT) e de Constituição e Justiça e de Cidadania 

(CCJC).  

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao 

projeto de lei. 

Em 11 de agosto de 2015, o Relator da matéria à época, 

Deputado Elizeu Dionizio, apresentou parecer pela aprovação do projeto de lei. Em 9 

de dezembro do mesmo ano, o Nobre Parlamentar apresentou novo parecer, pela 

aprovação da matéria, mas na forma de Substitutivo. Reaberto o prazo, não foram 

apresentadas emendas ao referido Substitutivo. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 
 

Inicialmente, cabe registrar que reconhecemos os elevados 

motivos que levaram à elaboração da proposição original. Seu objetivo primordial é 

aumentar a renda líquida da família que possui um filho com deficiência. 

No entanto, acompanharemos o parecer anteriormente 

apresentado pelo Deputado Elizeu Dionizio, a quem pedimos vênia para acolher as 

razões de voto e o Substitutivo apresentados em 9 de dezembro de 2015. 

De fato, a aprovação da proposição na forma originalmente 

elaborada poderia trazer problemas graves. Com base no censo de 2010, o Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) estimou em aproximadamente 45,6 

milhões de pessoas com algum tipo de deficiência, ou seja, 23,92% da população, 

informação obtida no endereço eletrônico da Secretaria Nacional de Promoção dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência 

da República.  

Como se vê, um contingente significativo de contribuintes seria 

beneficiado pela isenção tributária, sobrando recursos financeiros para superar as 

obstruções que o ambiente impõe à pessoa que possui alguma limitação funcional.  

A isenção total do IRPF para todos os rendimentos da pessoa 

física, salvo melhor juízo, poderia se constituir num formidável incentivo financeiro a 
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que os contribuintes declarassem possuir pelo menos um filho como portador de 

deficiência física ou mental. Nosso temor é que isso sirva de incentivo a que sejam 

adotadas pessoas com deficiência com o objetivo primordial de reduzir o imposto, o 

que poderia provocar uma espécie de ”monetização” da adoção.  

Embora na consciência do cidadão comum essa hipótese 

pareça algo fora de cogitação, a prudência recomenda evitar esse risco. É que a 

tentação à utilização desse artifício para não pagar imposto de renda seria muito 

grande e a Secretaria da Receita Federal do Brasil não poderia empreender qualquer 

tipo de ação contra eventuais abusos, pois os tributos regem-se pelo princípio da 

estrita legalidade, não comportando qualquer tipo de julgamento moral ou ético por 

parte dos agentes do fisco. 

Também preocupa o enfoque com que os pais passarão   ter 

que lidar com a deficiência física ou mental de seus filhos. Em muitos casos, os pais 

preferem não ressaltar as limitações dos filhos, incentivando-os a se inserir no mundo 

de forma a não sobrevalorizar esse aspecto da sua individualidade.  

No entanto, dado o imenso incentivo fiscal em não pagar o 

imposto de renda, será praticamente impossível adotar essa estratégia de 

minimização da deficiência do filho. Evidentemente, o fisco exigiria provas de que o 

filho tem alguma deficiência física ou mental, colocando o contribuinte na terrível 

posição de ter que demonstrar que tem direito ao benefício fiscal. 

Também deve ser lembrado que a isenção do IRPF pode 

beneficiar contribuintes de elevada renda, que teriam todas as condições de cuidar de 

seus filhos, em detrimento da perda de receitas do tributo, cuja arrecadação é 

partilhada com Estados e Municípios, os principais responsáveis pelas obras de 

mobilidade urbana e ações de saúde que beneficiam as pessoas com deficiência de 

menor renda. 

Vale notar que a perda de arrecadação do imposto seria 

gigantesca, afinal, como visto, quase 25% da população brasileira tem alguma 

deficiência física ou mental. 

Diante desses óbices, oferecemos para análise dos Nobres 

Pares o Substitutivo em anexo, apresentado anteriormente nesta Comissão, no qual 
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se busca focar com mais precisão os benefícios fiscais a serem concedidos para as 

famílias que abrigam pessoas com deficiência.  

Ao invés de isentar de tributação todo e qualquer rendimento 

recebido pelos responsáveis pelas pessoas com deficiência, parece mais razoável 

desonerar a aposentadoria da própria pessoa com deficiência, em moldes 

semelhantes aos que a legislação estabelece para a aposentadoria por doença grave. 

Além disso, propomos que seja autorizada a dedução de 

despesas de contratação de cuidador, nos casos em que se requeira apoio extensivo 

e generalizado à pessoa com deficiência. Também, entendemos que deva ser 

suprimido o limite de despesas com a instrução da pessoa com deficiência, haja vista 

que, em regra, exige-se do seu professor ou instrutor grau mais elevado de 

especialização. Por fim, estamos propondo que a dedução por dependente pessoa 

com deficiência seja o triplo da prevista na legislação, até porque são exigidos 

cuidados especiais à sua manutenção. 

Por uma questão de técnica legislativa, a ementa do projeto 

deve ser alterada para torná-la fidedigna com a nova proposição sobre a matéria. 

Espera-se, assim, que a aprovação do Substitutivo melhore 

significativamente as condições de vida das pessoas com deficiência e, por isso, 

sugerimos a aprovação da matéria. 

Pelos motivos acima expostos, votamos pela aprovação do 

Projeto de Lei nº 1.599, de 2015, nos termos do Substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em 30 de agosto de 2016.  
 

Deputado RODRIGO MARTINS 
Relator 

 
PROJETO DE LEI Nº 1.599, DE 2015 

SUBSTITUTIVO 

Altera a legislação do imposto de renda para 

estabelecer benefícios fiscais para a pessoa com 

deficiência e seus responsáveis. 

Art. 1º Esta Lei altera a legislação do imposto de renda para 

estabelecer benefícios fiscais para a pessoa com deficiência e seus responsáveis. 

Art. 2º O art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 
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passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 6º ............................................................................  

........................................................................................ 

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por 

acidente em serviço e os percebidos pelas pessoas com deficiência e pelos 

portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, esclerose múltipla, 

neoplasia maligna, hanseníase, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados 

avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por 

radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 

da medicina especializada, mesmo que a doença ou deficiência tenha sido 

contraída ou adquirida depois da aposentadoria ou reforma. 

.................................................................................” (NR)  

Art. 3° Os arts. 4º e 8° da Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de 

1995, passam a vigorar com a seguinte redação, renumerando-se o parágrafo único 

do art. 4º para § 1º:  

“Art. 4º .......................................................................... 

...................................................................................... 

§ 1º (Renumerado) 

§ 2º No caso de dependente com deficiência, a dedução de que trata 

o inciso III do caput é fixada no triplo da quantia prevista na alínea ‘i’ do 

referido inciso.” (NR)  

“Art. 8° ..........................................................................  

....................................................................................... 

II - ..................................................................................  

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, 

dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas 

ocupacionais, cuidadores de pessoas com deficiência e de idosos que 

necessitem de apoio extensivo e generalizado e hospitais, bem como as 

despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos 

ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias; 

....................................................................................... 

§ 5º No caso de dependente com deficiência: 

I - não se aplica o limite fixado no item 10 da alínea ‘b’ do inciso II do 

caput; 

II - a dedução de que trata alínea ‘c’ do inciso II do caput é fixada no 

triplo da quantia prevista no item 9 da referida alínea.” (NR) 
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Art. 4º O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei, 

fixando as condições para a concessão dos benefícios fiscais nela previstos. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor a partir do ano-calendário 

subsequente ao de sua aprovação. 

Sala da Comissão, em 30 de agosto de 2016. 
 

Deputado RODRIGO MARTINS 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com 
Deficiência, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou, o Projeto de Lei nº 
1.599/2015, com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Rodrigo 
Martins.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Eduardo Bolsonaro e Eduardo Barbosa - Vice-Presidentes, 
Adail Carneiro, Dr. Jorge Silva, Professora Dorinha Seabra Rezende, Rodrigo Martins, 
Rômulo Gouveia, Rosinha da Adefal, Subtenente Gonzaga, Carmen Zanotto, 
Conceição Sampaio, Geovania de Sá, Mandetta, Pr. Marco Feliciano e Wilson Filho.  

Sala da Comissão, em 9 de novembro de 2016.  

Deputado EDUARDO BOLSONARO 
Presidente em Exercício 

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CPD AO PROJETO DE LEI Nº 1.599 DE 2015 
Altera a legislação do imposto de renda 

para estabelecer benefícios fiscais para a pessoa 
com deficiência e seus responsáveis. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a legislação do imposto de renda para 

estabelecer benefícios fiscais para a pessoa com deficiência e seus responsáveis. 

Art. 2º O art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 6º ............................................................................  

........................................................................................ 
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XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por 

acidente em serviço e os percebidos pelas pessoas com deficiência e pelos 

portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, esclerose múltipla, 

neoplasia maligna, hanseníase, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados 

avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por 

radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 

da medicina especializada, mesmo que a doença ou deficiência tenha sido 

contraída ou adquirida depois da aposentadoria ou reforma. 

.................................................................................” (NR)  

Art. 3° Os arts. 4º e 8° da Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de 

1995, passam a vigorar com a seguinte redação, renumerando-se o parágrafo único 

do art. 4º para § 1º:  

“Art. 4º .......................................................................... 

...................................................................................... 

§ 1º (Renumerado) 

§ 2º No caso de dependente com deficiência, a dedução de que trata 

o inciso III do caput é fixada no triplo da quantia prevista na alínea ‘i’ do 

referido inciso.” (NR)  

“Art. 8° ..........................................................................  

....................................................................................... 

II - ..................................................................................  

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, 

dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas 

ocupacionais, cuidadores de pessoas com deficiência e de idosos que 

necessitem de apoio extensivo e generalizado e hospitais, bem como as 

despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos 

ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias; 
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....................................................................................... 

§ 5º No caso de dependente com deficiência: 

I - não se aplica o limite fixado no item 10 da alínea ‘b’ do inciso II do 

caput; 

II - a dedução de que trata alínea ‘c’ do inciso II do caput é fixada no 

triplo da quantia prevista no item 9 da referida alínea.” (NR) 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei, 

fixando as condições para a concessão dos benefícios fiscais nela previstos. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor a partir do ano-calendário 

subsequente ao de sua aprovação. 

Sala da Comissão, em 09  de novembro de 2016. 
 

Deputado EDUARDO BOLSONARO 
Presidente em Exercício 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 1.599, DE 2015

Dispõe sobre a isenção do Imposto de
Renda  Pessoa  Física  (IRPJ)  para  os
rendimentos auferidos a qualquer título pelos
pais de deficientes físicos e mentais.

Autor: Deputado RONALDO CARLETTO

Relator: Deputado LUIS MIRANDA

I - RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  nº  1.599,  de  2015,  concede  isenção  no

pagamento  do  Imposto  de  Renda  da  Pessoa  Física  (IRPF)  sobre  os

rendimentos  auferidos  a  qualquer  título  pelos  pais  de  deficientes  físicos  e

mentais.

A  matéria  foi  distribuída  para  as  Comissões  de  Defesa  dos

Direitos das Pessoas com Deficiência (CPD), de Finanças e Tributação (CFT -

Mérito e Art. 54, RICD) e de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC - Art.

54, RICD).

No âmbito da CPD, foi aprovado parecer do relator, deputado

Rodrigo Martins, que apresentou um substitutivo à proposição inicial, alterando

dispositivos nas Leis nº 7.713/88 e nº 9.250/95, para delimitar e evitar riscos de

fraude ou de desvirtuamento na fruição dos benefícios fiscais cogitados, por

meio das seguintes medidas:

 Desonera  a  aposentadoria  da  própria  pessoa  com

deficiência,  em  moldes  semelhantes  aos  que  a

legislação estabelece para a aposentadoria por doença

grave, em vez de isentar de tributação todo e qualquer
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rendimento recebido pelos responsáveis pelas pessoas

com deficiência;

 Autoriza  a  dedução  de  despesas  de  contratação  de

cuidador, nos casos em que se requeira apoio extensivo

e generalizado à pessoa com deficiência e a idosos;

 Suprime  o  limite  de  despesas  com  a  instrução  da

pessoa com deficiência; e

 Multiplica por três a dedução permitida com dependente

pessoa com deficiência em relação à dedução ordinária

com dependente prevista na legislação.

Decorrido o prazo regimental para apresentação de emendas

nesta Comissão, nenhuma foi oferecida ao projeto de lei.

O projeto vem a esta Comissão de Finanças e Tributação para

manifestação quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária

e quanto ao mérito.

II - VOTO DO RELATOR

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h”,

e 53, II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação (NI/CFT)

definem que o exame de compatibilidade ou adequação far-se-á por meio da

análise  da  conformidade  da  proposição  com  o  plano  plurianual,  a  lei  de

diretrizes orçamentárias e o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT define que

também nortearão a análise outras normas pertinentes à receita e despesa

públicas.  São  consideradas  para  esse  fim,  em especial,  a  Constituição  da

República e a Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF (Lei Complementar nº 101,

de 4 de maio de 2000).

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição que

não  conflite  com  as  normas  do  plano  plurianual,  da  lei  de  diretrizes

orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais disposições legais em

vigor”  e  como adequada “a  proposição que se  adapte,  se  ajuste  ou esteja *C
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abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei

orçamentária anual”.

O projeto em análise promove impacto no orçamento da União, sob

a  forma  de  renúncia  de  receita,  devendo  a  tramitação  da  proposição  se

subordinar aos ditames do art. 14 da LRF, dos artigos 114 a 117 da Lei de

Diretrizes  Orçamentárias  (LDO)  para  2020  e  do  art.  113  do  Ato  das

Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) da Constituição da República.

Assim,  no  tocante  ao  exame  do  projeto  de  lei  quanto  à  sua

compatibilização  e  adequação  com  o  plano  plurianual,  a  lei  de  diretrizes

orçamentárias e o orçamento anual, conforme estabelece o art. 53, inciso II,

combinado com o art. 32, inciso X, alínea “h”, do Regimento Interno da Câmara

dos Deputados, entendemos que, com o disposto nos arts. 2º e 3º a proposição

atende aos dispositivos legais que regem a matéria.

Em relação ao mérito da matéria, reconhecemos a importância das

medidas propostas e o mais adequado encaminhamento formulado por meio

do substitutivo aprovado na CPD.

O substitutivo, contudo, não incorporou os arts.  2º e 3º do PL nº

1.599/2015, de modo que promove impacto fiscal cujo montante não se acha

devidamente explicitado. Logo, propomos que se faça a adição ao substitutivo

desses referidos artigos.

Em face do exposto, voto: (i) pela compatibilidade e pela adequação

orçamentária e financeira do Projeto de Lei nº 1.599, de 2015, e do substitutivo

aprovado na Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência,

com a adoção da emenda em anexo; e (ii) no mérito, pela aprovação do Projeto

de Lei nº 1.599, de 2015, na forma do substitutivo aprovado na Comissão de

Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado LUIS MIRANDA

Relator *C
D2

11
57

36
30

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luis Miranda
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211573630300

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
9/

07
/2

02
1 

19
:0

4 
- C

FT
PR

L 
1 

CF
T 

=>
 P

L 
15

99
/2

01
5

21



22 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1599-B/2015 

PRL 1 CFT => PL 1599/2015 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 5 de 5 

 

  

5

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 1.599, DE 2015

Dispõe sobre a isenção do Imposto de
Renda  Pessoa  Física  (IRPJ)  para  os
rendimentos auferidos a qualquer título pelos
pais de deficientes físicos e mentais.

EMENDA Nº

No substitutivo aprovado na Comissão de Defesa dos Direitos

das Pessoas com Deficiência,  acrescente-se o seguinte art. 5º, renumerando-

se o atual art. 5º (cláusula de vigência) na forma do art. 6º abaixo:

"Art.  5º  O Poder  Executivo,  em atendimento  ao disposto no
inciso II do art. 5º e nos arts. 14 e 17 da Lei Complementar nº
101, de 4 de maio de 2000, estimará o montante da renúncia
fiscal decorrente desta Lei e o incluirá no demonstrativo a que
se  refere  o  §  6º  do  art.  165  da  Constituição  Federal,  que
acompanhará o projeto da lei orçamentária cuja apresentação
se der após decorridos sessenta dias da publicação desta Lei.”

“Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e
produzirá  efeitos  a  partir  do  primeiro  dia  do  exercício
subsequente àquele em que for implementado o disposto no
art. 5º."

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado LUIS MIRANDA

Relator

2019-22187
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.599, DE 2015 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela
compatibilidade  e  adequação  financeira  e  orçamentária  do  PL  nº  1.599/2015,  e  do
Substitutivo  adotado  pela  Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  das  Pessoas  com
Deficiência; e, no mérito, pela aprovação do PL nº 1.599/2015, na forma do Substitutivo
da CPD, com subemenda, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Luis Miranda. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Júlio  Cesar  -  Presidente,  Sidney  Leite  e  Alê  Silva  -  Vice-
Presidentes, Afonso Florence, Alexis Fonteyne, André Janones, Capitão Alberto Neto,
Eduardo  Bismarck,  Eduardo  Cury,  Fábio  Mitidieri,  Fausto  Pinato,  Felipe  Rigoni,
Fernando Monteiro, Gilberto Abramo, Giovani Feltes, Heitor Freire, Luiz Philippe de
Orleans  e  Bragança,  Marcos  Soares,  Mário  Negromonte  Jr.,  Marlon  Santos,  Osires
Damaso,  Sanderson,  Tia  Eron,  Tiago  Dimas,  AJ  Albuquerque,  Boca  Aberta,  Celso
Maldaner, Chiquinho Brazão, Christino Aureo, Covatti Filho, Domingos Neto, Edilázio
Júnior,  Elias  Vaz,  Evair  Vieira  de  Melo,  Fabio  Schiochet,  Felipe  Carreras,  Guiga
Peixoto,  Jerônimo  Goergen,  Kim  Kataguiri,  Luis  Miranda,  Márcio  Labre,  Paulo
Ganime, Reginaldo Lopes, Ricardo Barros, Sergio Souza, Sergio Toledo, Silvio Costa
Filho, Valtenir Pereira, Zé Neto e Zé Silva. 

Sala da Comissão, em 4 de agosto de 2021. 

Deputado JÚLIO CESAR 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUBEMENDA ADOTADA AO SUBSTITUTIVO DA 
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM

DEFICIÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 1.599, DE 2015

Dispõe sobre a isenção do Imposto de
Renda  Pessoa  Física  (IRPJ)  para  os
rendimentos auferidos a qualquer título pelos
pais de deficientes físicos e mentais.

EMENDA Nº

No substitutivo aprovado na Comissão de Defesa dos Direitos

das Pessoas com Deficiência,  acrescente-se o seguinte art. 5º, renumerando-

se o atual art. 5º (cláusula de vigência) na forma do art. 6º abaixo:

"Art.  5º  O Poder  Executivo,  em atendimento  ao disposto no
inciso II do art. 5º e nos arts. 14 e 17 da Lei Complementar nº
101, de 4 de maio de 2000, estimará o montante da renúncia
fiscal decorrente desta Lei e o incluirá no demonstrativo a que
se  refere  o  §  6º  do  art.  165  da  Constituição  Federal,  que
acompanhará o projeto da lei orçamentária cuja apresentação
se der após decorridos sessenta dias da publicação desta Lei.”

“Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e
produzirá  efeitos  a  partir  do  primeiro  dia  do  exercício
subsequente àquele em que for implementado o disposto no
art. 5º."

Sala das Comissões, em 04 de julho de 2021.
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